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Assunto Solicitagdo de diligéncia

Recorrente CONDUPASQUA-CONDUTORES ELETRICOS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia para que a autoridade fiscal intime a recorrente a identificar a
utilizacao dos insumos das planilhas de e-fls. 995/1131 nas atividades da empresa, detalhando
sua natureza e local de aplicagdo ou consumo, forma de escrituragdo contdbil, anexando o
plano de contas e exemplos de langamentos, para cada tipo de descri¢dao do produto.

(assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Déroulede
Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme
Dérouléde, José Fernandes do Nascimento, Walker Araujo, Maria do Socorro Ferreira Aguiar,
José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Diego Weis Jr.

Relatorio

Trata o presente de Autos de Infracdo de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos,
relativos ao ano-calendario de 2011, relativo as seguintes infragdes: glosa de créditos de bens
utilizados como insumos nao enquadrados no conceito normatizado pela RFB, em razdo de se
tratar de materiais de consumo e uso; glosa de créditos extemporaneos (notas fiscais de 2006 a
2010) e glosa de créditos adquiridos de pessoas juridicas inindoneas. Foi aplicada a multa
qualificada de 150%, por ter a fiscalizagao entendido pela ocorréncia de fraude e conluio.

Em impugnacao, a recorrente alegou:
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência para que a autoridade fiscal intime a recorrente a identificar a utilização dos insumos das planilhas de e-fls. 995/1131 nas atividades da empresa, detalhando sua natureza e local de aplicação ou consumo, forma de escrituração contábil, anexando o plano de contas e exemplos de lançamentos, para cada tipo de descrição do produto.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède 
 Presidente e Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède, José Fernandes do Nascimento, Walker Araújo, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Diego Weis Jr.
 Relatório  Trata o presente de Autos de Infração de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos, relativos ao ano-calendário de 2011, relativo às seguintes infrações: glosa de créditos de bens utilizados como insumos não enquadrados no conceito normatizado pela RFB, em razão de se tratar de materiais de consumo e uso; glosa de créditos extemporâneos (notas fiscais de 2006 a 2010) e glosa de créditos adquiridos de pessoas jurídicas inindôneas. Foi aplicada a multa qualificada de 150%, por ter a fiscalização entendido pela ocorrência de fraude e conluio.
 Em impugnação, a recorrente alegou:
 1. Que o conceito de insumo deve ser compreendido como custos e despesas operacionais de acordo com os artigos 290 e 299 do RIR/99;
 2. A possibilidade de se utilizar os créditos de forma extemporânea, uma vez que não estão decaídos;
 3. Que as autuações da Receita Estadual foram impugnadas e não possuem decisão administrativa;
 4. Que houve a materialidade das operações como a circulação das mercadorias e o efetivo pagamento;
 5. Que houve invasão da competência da RFB sobre a fiscalização de circulação de mercadorias;
 6. Subsidiariamente, pede a redução das multas aplicadas;
 7. A realização de diligência para que o auditor-fiscal faça a inclusão dos documentos faltantes relativos às respostas dos Termos de Verificação Fiscal nº 3 e 4º.
 A Terceira Turma da DRJ em Curitiba proferiu o Acórdão nº 06-54.526, julgando a impugnação improcedente, nos termos da ementa que abaixo transcreve-se:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/2011 a 31/12/2011 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS.
 O sujeito passivo poderá descontar da contribuição apurada no regime não-cumulativo, créditos calculados sobre valores correspondentes a insumos, assim entendidos as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. ATENDIMENTO AO REGIME DA COMPETÊNCIA CONTÁBIL. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DACON E DCTF.
 O aproveitamento de créditos extemporâneos das contribuições não cumulativas, do PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da competência contábil, ou seja, deve ser realizado nas competências (períodos de apuração) relativas aos fatos que lhes deram causa, havendo a necessidade de se realizar a entrega dos respectivos Dacon e DCTF retificadores.
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS OPERAÇÕES. GLOSA DE CRÉDITO.
 Correta a glosa de créditos das contribuições não cumulativas (PIS e Cofins) de notas fiscais comprovadamente inidôneas que não tiveram a regularidade das operações mercantis provada por documentação hábil e idônea. 
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO.
 A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do Impugnante, a realização de diligências, quando entendê-las necessária, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 
 PRINCÍPIO DO NÃO-CONFISCO. APLICAÇÃO O princípio constitucional do não-confisco é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a lei, a qual goza da presunção de constitucionalidade.
 MULTA DE OFICIA QUALIFICADA. CONFIGURAÇÃO DO DOLO.
 Restando configurada atitude dolosa da contribuinte, aplica-se a multa de ofício qualificada, no percentual de 150%, por expressa disposição legal.
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido 
 Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, reiterando as alegações deduzidas em impugnação, além de pedir a nulidade da decisão da DRJ por indeferimento do pedido de diligência.
 Na forma regimental, o processo foi distribuído a este relator.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède.
 O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
 Em preliminar, a recorrente alegou a nulidade da decisão da DRJ pelo indeferimento da diligência. No caso, a diligência fora requerida em impugnação para que fosse determinado à autoridade fiscal responsável pela fiscalização a inclusão das respostas aos Termos de Intimação Fiscal nº 3 e 4. Por sua vez, a decisão recorrida indeferiu a diligência por entendê-la prescindível, uma vez que a recorrente já tivera duas oportunidades para apresentar a documentação (durante a fiscalização e no momento da impugnação).
 Os documentos a que se refere a recorrente no item 7.11 seriam a comprovação das realizações das operações com os fornecedores inidôneos. Ora tais documentos são provas da alegação da recorrente quanto à regularidade das operações com PJ inidôneas glosadas, cabendo à recorrente o ônus de sua apresentação, conforme artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972, especialmente seu inciso III:
 Art. 16. A impugnação mencionará:
 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
 II - a qualificação do impugnante;
 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
 [...]Assim, o pedido de diligência é incabível, já que concerne à recorrente se desincumbir deste ônus e não requerer diligência para a produção de provas que, facilmente, poderiam ser juntadas em impugnação. Rejeita-se, portanto, a preliminar arguida.
 No mérito, o primeiro litígio refere-se à definição de insumo para efeito de creditamento no regime não-cumulativo das contribuições. 
 A recorrente pugnou por uma definição de insumo de que trata o inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 correspondente a todos os custos e despesas necessários às atividades empresariais, em termos similares aos custos e despesas operacionais do imposto de renda (artigo 290 e 299 do RIR/99), tratando, especificamente, de café (que seria inconcebível não considerá-lo como custo do setor produtivo) e os palletes que seriam verdadeiramente materiais de embalagem.
 Quanto à definição de insumos, segue o entendimento deste relator esposado em julgamentos anteriores.
 A não-cumulatividade das contribuições, embora estabelecida sem os parâmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relação a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuração de créditos básicos foi dada pelos artigos 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, cujas atuais redações seguem abaixo:
 Lei nº 10.637/2002:
 Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: Produção de efeito (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008). (Produção de efeitos)
 b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 III - (VETADO)
 IV � aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
 VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
 IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
 Lei nº 10.833/2003:
 Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)
 b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
 A regulamentação da definição de insumo foi dada pelo artigo 66 da IN SRF nº 247/2002, e artigo 8º da IN SRF nº 404/2004, de forma idêntica:
 Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
 [...]§ 5º Para os efeitos da alínea " b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
 I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
 a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
 II - utilizados na prestação de serviços:
 a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
 Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
 [...]§ 4º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
 I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
 a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
 II - utilizados na prestação de serviços:
 a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
 A partir destas disposições, três correntes se formaram: a defendida pela Receita Federal, corroborada em julgamentos deste Conselho, que utiliza a definição de insumos da legislação do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST nº 181/1974 e nº 65/1979. Uma segunda corrente que defende que o conceito de insumos equivaleria aos custos e despesas necessários à obtenção da receita, em similaridade com os custos e despesas dedutíveis para o IRPJ, dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99.
 Por fim, uma terceira corrente, defende, com variações, um meio termo, ou seja, que a definição de insumos não se restringe à definição dada pela legislação do IPI e nem deve ser tão abrangente quanto a legislação do imposto de renda.
 Constata-se também que há divergência no STJ sobre o tema, tendo a matéria sido afetada como recurso repetitivo no REsp 1.221.170/PR. Assim, verifica-se que no REsp 1.246.317-MG, de relatoria do Ministro Mauro Campbell, decidiu-se pela ilegalidade parcial do artigo 66º da IN SRF nº 247/2002 e do artigo 8º da IN SRF nº 404/2004, na parte em que trata do conceito de insumos, adotando no acórdão um mais abrangente:
 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO- CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. 
 1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes. 
 2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório ".
 3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições. 
 4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos. 
  5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. 
 6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios. 
 7. Recurso especial provido.
 De forma antagônica, no REsp Nº 1.128.018 - RS, decidiu-se pela legalidade das referidas INs e do conceito restrito de insumos:
 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. ART. 195, § 12, DA CF. 
 MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF 404/04. EXPLICITAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS E SERVIÇOS EMPREGADOS OU UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO PRODUTIVO. BENEFÍCIO FISCAL. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 111 CTN.
 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se manifesta, fundamentadamente, sobre as questões que lhe foram submetidas, apreciando de forma integral a controvérsia posta nos presentes autos.
 2. �Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo� (Súmula 211/STJ). 
 3. A análise do alcance do conceito de não-cumulatividade, previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada neste Tribunal Superior sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 
 4. As Instruções Normativas SRF 247/02 e SRF 404/04 não restringem, mas apenas explicitam o conceito de insumos previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03. 
 5. Possibilidade de creditamento de PIS e COFINS apenas em relação aos os bens e serviços empregados ou utilizados diretamente sobre o produto em fabricação. 
 6. Interpretação extensiva que não se admite nos casos de concessão de benefício fiscal (art. 111 do CTN). Precedentes: AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 8/2/13, e REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/10.
 7. Recurso especial a que se nega provimento.
 Dado o panorama, entendo que a melhor interpretação está com a terceira corrente, pelos motivos a seguir.
 Inicialmente, destaca-se que a materialidade do fato gerador dos tributos envolvidos é distinta, isto é, a incidência sobre o produto industrializado para o IPI, sobre o lucro (real, presumido ou arbitrado), para o IRPJ, ao passo que o PIS/Pasep e a Cofins incidem sobre a receita bruta.
 Esta distinção se refletiu na redação original do artigo 3º, na definição das hipóteses de crédito, especialmente a relativa a insumos, dada por "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes". De plano, salta aos olhos a impropriedade de utilização da legislação do IPI como parâmetro, em razão da inclusão de serviços na mesma categoria normativa de bens, inaplicável à definição de IPI dada a bens.
 Outra distinção marcante relativo ao IPI reside na inclusão de combustíveis e lubrificantes na definição de insumos. A legislação do IPI delimitou o alcance da definição, especialmente no Parecer Normativo CST nº 65/1979, em função do contato físico direto com o produto em fabricação, o que levou à impossibilidade de tomada de crédito de IPI sobre tais bens, inclusive objeto de edição da Súmula CARF nº 19:
 Súmula CARF nº 19: Não integram a base de cálculo do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia elétrica uma vez que não são consumidos em contato direto com o produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou produto intermediário.
 É cediço que combustíveis não entram em contato físico direto com os produtos durante o processo produtivo, razão pela qual não podem ser inseridos no conceito de insumo adotado pelo IPI. Sendo assim, conclui-se que as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, ao inserirem os termos combustíveis e lubrificantes na categoria de insumo, estabelecem um marco jurídico distinto da legislação do IPI.
 Verifica-se que, de fato, a própria Receita Federal flexibilizou a questão do contato direto com o produto em fabricação. Vejamos a Solução de Divergência nº 14/2007 e nº 35/2008, as quais permitem a dedução de partes e peças de reposição de máquinas e equipamentos, desde que não incluídas no imobilizado:
 Solução de Divergência nº 14/2007:
 ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins EMENTA: Crédito presumido da Cofins. Partes e peças de reposição e serviços de manutenção. As despesas efetuadas com a aquisição de partes e peças de reposição e com serviços de manutenção em veículos, máquinas e equipamentos empregados diretamente na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, pagas à pessoa jurídica domiciliada no País, a partir de 1º de fevereiro de 2004, geram direito a créditos a serem descontados da Cofins, desde que às partes e peças de reposição não estejam incluídas no ativo imobilizado.
 Solução de Divergência nº 35/2008:
 Cofins não-cumulativa. Créditos. Insumos. As despesas efetuadas com a aquisição de partes e peças de reposição que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas utilizadas em máquinas e equipamentos que efetivamente respondam diretamente por todo o processo de fabricação dos bens ou produtos destinados à venda, pagas à pessoa jurídica domiciliada no País, a partir de 1º de fevereiro de 2004, geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Cofins, desde que às partes e peças de reposição não estejam obrigadas a serem incluídas no ativo imobilizado, nos termos da legislação vigente.
 Esta distinção fica evidenciada na redação da Lei nº 10.276/2001, ao estabelecer o regime alternativo de crédito presumido de IPI sobre o ressarcimentos das contribuições para o PIS e a Cofins, delimitando a definição de insumos para o IPI a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, excluindo a energia elétrica e os combustíveis, distinguindo-se da redação dos incisos II dos artigos terceiros das leis instituidoras da não-cumulatividade, a qual inclui combustíveis na qualidade de insumos.
 Por outro lado, a tese de que insumo equivaleria a custos e despesas dedutíveis necessários à obtenção da receita é por demais abrangente e não reflete a estrutura do artigo 3º das referidas leis. Este enumera as hipóteses de creditamento, sendo que todas se referem a custos ou despesas necessárias, o que afasta a definição abrangente, já que todas as demais hipóteses estariam abrangidas no inciso II, revelando-se, assim desnecessárias.
 Assim, energia elétrica, aluguéis, contraprestação de arrendamento relativas a área administrativa são despesas necessárias, mas entretanto não são insumos e somente geram crédito por estarem previstas em hipóteses autônomas. O mesmo ocorre com a despesa de armazenagem e frete na operação de venda.
 A terceira corrente, buscando uma definição própria para insumos, se refletiu em vários acórdãos deste conselho, em maior ou menor abrangência:
 Acórdão nº 930301.740:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004 COFINS. INDUMENTÁRIA. INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO.ART. 3º LEI 10.833/03.
 Os dispêndios, denominados insumos, dedutíveis da Cofins não cumulativa, são todos aqueles relacionados diretamente com a produção do contribuinte e que participem, afetem, o universo das receitas tributáveis pela referida contribuição social. A indumentária imposta pelo próprio Poder Público na indústria de processamento de alimentos exigência sanitária que deve ser obrigatoriamente cumprida é insumo inerente à produção da indústria avícola, e, portanto, pode ser abatida no cômputo de referido tributo. 
 Recurso Especial do Procurador Negado.
 Acórdão nº 3202001.593:
 CONCEITO DE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO. CRITÉRIOS PRÓPRIOS O conceito de insumos não se confunde com aquele definido na legislação do IPI restrito às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem aplicados diretamente na produção; por outro lado, também não é qualquer bem ou serviço adquirido pelo contribuinte que gera direito de crédito, nos moldes da legislação do IRPJ. 
 Ambas as posições (�restritiva/IPI� e �extensiva/IRPJ�) são inaplicáveis ao caso. Cada tributo tem sua materialidade própria (aspecto material), as quais devem ser consideradas para efeito de aproveitamento do direito de crédito dos insumos: o IPI incide sobre o produto industrializado, logo, o insumo a ser creditado só pode ser aquele aplicado diretamente a esse produto; o IRPJ incide sobre o lucro (lucro = receitas despesas), portanto, todas as despesas necessárias devem ser abatidas das receitas auferidas na apuração do resultado.
 No caso do PIS/Pasep e da Cofins, a partir dos enunciados prescritivos contidos nas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, devem ser construídos critérios próprios para a apuração da base de cálculo das contribuições. As contribuições incidem sobre a receita da venda do produto ou da prestação de serviços, portanto, o conceito de insumo deve abranger os custos de bens e serviços, necessários, essenciais e pertinentes, empregados no processo produtivo, imperativos na elaboração do produto final destinado à venda, gerador das receitas tributáveis. 
 Recurso Voluntário parcialmente provido.
 Acórdão nº 3201-001.879:
 COFINS. NÃOCUMULATIVIDADE.
 INSUMOS. CONCEITO.
 O conceito de insumos no contexto da Cofins não-cumulativa é mais abrangente do que o conceito da legislação do IPI, devendo ser admitido todo dispêndio na contratação de serviços e aquisição de bens essenciais ao processo produtivo do sujeito passivo, independentemente de ter contato direto com o produto em fabricação.
 Acórdão nº 3401-002.860:
 CONCEITO DE INSUMOS PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRÉDITO DE PIS E COFINS NÃOCUMULATIVOS.
 O conceito de insumo deve estar em consonância com a materialidade do PIS e da COFINS. Portanto, é de se afastar a definição restritiva das IN SRF nºs 247/02 e 404/04, que adotam o conceito da legislação do IPI. Outrossim, não é aplicável as definições amplas da legislação do IRPJ. Insumo, para fins de crédito do PIS e da COFINS, deve ser definido como sendo o bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente na produção de bens ou prestação de serviços, sendo indispensável a estas atividades e desde que esteja relacionado ao objeto social do contribuinte.
 Acórdão nº 3301-002.270:
 COFINS/PIS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO. 
 A legislação do PIS/Cofins atribuiu conceito próprio de insumos para o fim de aproveitamento dos créditos da não cumulatividade. Este conceito não é tão restritivo quanto o da legislação do IPI e nem tão amplo quanto à legislação do imposto de renda. 
 Acórdão nº 3403-003.629:
 NÃOCUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
 O conceito de insumo na legislação referente à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. 
 Entendo, pois, que a expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente de ter havido contato direto com o produto fabricado, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes, expressos no texto legal Assim, devem ser entendidos como insumos, os custos de aquisição e custos de transformação que sejam inerentes ao processo produtivo e não apenas genericamente inseridos como custo de produção. Esta distinção é dada pela própria lei e também pelo STJ (AgRg no REsp nº 1.230.441-SC, AgRg no REsp nº 1.281.990-SC), quando excluem, por exemplo, dispêndios com vale-transporte, vale-alimentação e uniforme da condição de insumos, os quais poderiam ser considerados custos de produção, mas que somente foram alçados a insumos a partir da Lei nº 11.898/2009, e apenas para as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção.
 Destaca-se, ainda, que determinados custos de estocagem, embora, sejam considerados para avaliação de estoques, não podem ser considerados custos de transformação, pois são aplicados aos produtos já acabados.
 Estabelecidas as premissas acima, passa-se à análise específica das despesas glosadas. 
 As glosas efetuadas pela fiscalização referiram-se a materiais de consumo e bens utilizados indiretamente na produção, segundo seu entendimento, como despesa com telefone, gasolina, vassoura, material de escritório, materiais de limpeza, material de escritório, água e café para funcionários, copos descartáveis, como também, pinos, parafusos, ferramentas, materiais e peças de reposição de máquinas, equipamentos, veículos e empilhadeiras, EPI, palletes, sarrafo para palletes.
 A recorrente é empresa do ramo industrial de fabricação de material elétrico de alta e baixa tensão, principalmente fios e cabos elétricos. Pela descrição dos produtos às e-fls. 995/1131, não é possível identificar o local de aplicação destes insumos, razão pela qual proponho a conversão do julgamento em diligência para que a autoridade fiscal intime a recorrente a identificar a utilização dos insumos das planilhas de e-fls. 995/1131 nas atividades da empresa, detalhando sua natureza e local de aplicação ou consumo, forma de escrituração contábil, anexando o plano de contas e exemplos de lançamentos, para cada tipo de descrição do produto.
 A autoridade fiscal deverá elaborar relatório com as considerações que julgar cabíveis, facultando à recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar sobre seu resultado, nos termos do parágrafo único do artigo 35 do Decreto nº 7.574/2011.
 Diante do exposto, converto o julgamento em diligência conforme acima exposto.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède
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1. Que o conceito de insumo deve ser compreendido como custos e despesas
operacionais de acordo com os artigos 290 ¢ 299 do RIR/99;

2. A possibilidade de se utilizar os créditos de forma extemporanea, uma vez
que nao estao decaidos;

3. Que as autuagdes da Receita Estadual foram impugnadas e ndo possuem
decisdo administrativa;

4. Que houve a materialidade das operagdes como a circulagdo das mercadorias
e o efetivo pagamento;

5. Que houve invasdo da competéncia da RFB sobre a fiscalizac¢do de circulacao
de mercadorias;

6. Subsidiariamente, pede a reducao das multas aplicadas;

7. A realizagdo de diligéncia para que o auditor-fiscal faga a inclusao dos
documentos faltantes relativos as respostas dos Termos de Verificacdo Fiscal n® 3 e 4°.

A Terceira Turma da DRJ em Curitiba proferiu o Acoérdio n® 06-54.526,
julgando a impugnag¢do improcedente, nos termos da ementa que abaixo transcreve-se:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO PERIODO
DE APURACAO: 01/01/2011 a 31/12/2011 REGIME DA NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS.

O sujeito passivo poderd descontar da contribuicdo apurada no regime
ndo-cumulativo, créditos calculados sobre valores correspondentes a
insumos, assim entendidos as matérias primas, o0s produtos
intermediarios, o material de embalagem e quaisquer outros bens que
sofram alteragoes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fun¢do da agdo diretamente
exercida sobre o produto em fabricagdo.

NAO  CUMULATIVIDADE.  CREDITOS  EXT. EMPOMNE OS.
ATENDIMENTO AO REGIME DA COMPETENCIA CONTABIL.
NECESSIDADE DE RETIFICACAO DE DACON E DCTF.

O aproveitamento de créditos extempordneos das contribuig¢oes ndo
cumulativas, do PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da
competéncia contabil, ou seja, deve ser realizado nas competéncias
(periodos de apuragdo) relativas aos fatos que lhes deram causa,
havendo a necessidade de se realizar a entrega dos respectivos Dacon
e DCTF retificadores.

REGIME DA  NAO-CUMULATIVIDADE.  NOTAS  FISCAIS
INIDONEAS. AUSENCIA DE COMPROVACAO DAS OPERACOES.
GLOSA DE CREDITO.

Correta a glosa de créditos das contribui¢oes ndo cumulativas (PIS e
Cofins) de notas fiscais comprovadamente inidoneas que ndo tiveram a
regularidade das operagoes mercantis provada por documentagdo
habil e idonea.
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PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

A autoridade julgadora de primeira instdncia determinard, de oficio ou
a requerimento do Impugnante, a realizagdo de diligéncias, quando
entendé-las necessaria, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis.

PRINCIPIO DO NAO-CONFISCO. APLICACAO O principio
constitucional do ndo-confisco é dirigida ao legislador, cabendo a
autoridade administrativa apenas aplicar a lei, a qual goza da
presungdo de constitucionalidade.

MULTA DE OFICIA QUALIFICADA. CONFIGURACAO DO DOLO.

Restando configurada atitude dolosa da contribuinte, aplica-se a multa
de oficio qualificada, no percentual de 150%, por expressa disposi¢cdo
legal.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a recorrente interpos recurso voluntario, reiterando as alegagoes
deduzidas em impugnacao, além de pedir a nulidade da decisdo da DRJ por indeferimento do
pedido de diligéncia.

Na forma regimental, o processo foi distribuido a este relator.
E o relatorio.

Voto
Conselheiro Paulo Guilherme Déroulede.

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo
conhecimento.

Em preliminar, a recorrente alegou a nulidade da decisdo da DRIJ pelo
indeferimento da diligéncia. No caso, a diligéncia fora requerida em impugnagdo para que
fosse determinado a autoridade fiscal responsavel pela fiscalizacdo a inclusdo das respostas aos
Termos de Intimacdo Fiscal n° 3 e 4. Por sua vez, a decisdo recorrida indeferiu a diligéncia por
entendé-la prescindivel, uma vez que a recorrente ja tivera duas oportunidades para apresentar
a documentac¢do (durante a fiscalizacdo e no momento da impugnag¢ao).

Os documentos a que se refere a recorrente no item 7.11 seriam a comprovagao
das realizagdes das operagdes com os fornecedores inidoneos. Ora tais documentos sdo provas
da alegagdo da recorrente quanto a regularidade das operagdes com PJ inidoneas glosadas,
cabendo a recorrente o Onus de sua apresenta¢do, conforme artigo 16 do Decreto n°
70.235/1972, especialmente seu inciso I1I:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:
I - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;

11 - a qualificag¢do do impugnante;
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111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razoes e provas que possuir, (Redacado dada pela Lei
n° 8.748, de 1993)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulagdo
dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de

pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do profissional do seu perito.
(Redacéo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

[...]Assim, o pedido de diligéncia ¢ incabivel, ja que concerne a
recorrente se desincumbir deste onus e ndo requerer diligéncia para a
producdo de provas que, facilmente, poderiam ser juntadas em
impugnagdo. Rejeita-se, portanto, a preliminar arguida.

No mérito, o primeiro litigio refere-se a definicdo de insumo para efeito de
creditamento no regime nao-cumulativo das contribuicdes.

A recorrente pugnou por uma definicdo de insumo de que trata o inciso II do
artigo 3° das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 correspondente a todos os custos e despesas
necessarios as atividades empresariais, em termos similares aos custos e despesas operacionais
do imposto de renda (artigo 290 e 299 do RIR/99), tratando, especificamente, de café (que seria
inconcebivel ndo considera-lo como custo do setor produtivo) e os palletes que seriam
verdadeiramente materiais de embalagem.

Quanto a defini¢do de insumos, segue o entendimento deste relator esposado em
julgamentos anteriores.

A nao-cumulatividade das contribuigdes, embora estabelecida sem os
parametros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto
entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em
relagdo a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuragdo de
créditos basicos foi dada pelos artigos 3° das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, cujas
atuais redacdes seguem abaixo:

Lein®10.637/2002:

Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a: Produgdo de efeito (Vide
Lein®11.727, de 2008) (Produgdo de efeitos) (Vide Medida Provisoria
n°497, de 2010) (Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e
aos produtos referidos: (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

a) no inciso Il do § 3° do art. 1° desta Lei; e (Redagdo dada pela Lei n°
11.727, de 2008). (Produgdo de efeitos)

b) nos §§ 1° e 1°-A do art. 2° desta Lei; (Redag¢do dada pela Lei n°
11.787, de 2008) (Vide Lei n°9.718, de 1998)

II - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servi¢os e
na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda,
inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento
de que trata o art. 20 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido
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pelo fabricante ou importador, ao concessiondrio, pela intermediagdo
ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢ées 87.03 e 87.04 da
TIPI; (Redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

I - (VETADO)

1V — aluguéis de prédios, mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa
Jjuridica, utilizados nas atividades da empresa;

V' - valor das contraprestagoes de operagoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locag¢do a terceiros ou para
utiliza¢do na produgdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de
servigos. (Redagdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

VII - edificagoes e benfeitorias em imoveis de terceiros, quando o
custo, inclusive de mdo-de-obra, tenha sido suportado pela locataria;

VIII - bens recebidos em devolugdo, cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme
o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica. (Redag¢do dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

X - vale-transporte, vale-refei¢cdo ou vale-alimentagdo, fardamento ou
uniforme fornecidos aos empregados por pessoa juridica que explore
as atividades de presta¢do de servicos de limpeza, conservag¢do e
manutengdo. (Incluido pela Lei n° 11.898, de 2009)

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo
na produgdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.
(Incluido pela Lei n° 12.973, de 2014) (Vigéncia)

Lein®10.833/2003:

Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a: (Produgdo de efeito) (Vide
Medida Provisoria n° 497, de 2010) (Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e
aos produtos referidos. (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

a) no inciso Il do § 3° do art. 1° desta Lei, e (Redagdo dada pela Lei n’
11.727, de 2008) (Producao de efeitos)

b) nos §§ 1% e 1°-A do art. 2* desta Lei; (Redacdo dada pela lei n°
11.787, de 2008) (Vide Lei n°9.718, de 1998)

II - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servi¢os e
na produgdo ou fabrica¢do de bens ou produtos destinados a venda,
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inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento
de que trata o art. 20 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido
pelo fabricante ou importador, ao concessiondrio, pela intermediagdo
ou entrega dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da
Tipi; (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

1II - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redagdo dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa
Jjuridica, utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacoes de operagoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locagcdo a terceiros, ou
para utilizagdo na producdo de bens destinados a venda ou na
prestagdo de servigos, (Redagdo dada pela Lei n°11.196, de 2005)

VII - edificagoes e benfeitorias em imoveis proprios ou de terceiros,
utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolugcdo cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme
o disposto nesta Lei;,

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operag¢do de venda, nos
casos dos incisos I e Il, quando o onus for suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refei¢cdo ou vale-alimentagdo, fardamento ou
uniforme fornecidos aos empregados por pessoa juridica que explore
as atividades de presta¢do de servicos de limpeza, conservagdo e
manutengdo. (Incluido pela Lei n° 11.898, de 2009)

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo
na produgdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.
(Incluido pela Lei n° 12.973, de 2014) (Vigéncia)

A regulamentacdo da defini¢do de insumo foi dada pelo artigo 66 da IN SRF n°
247/2002, e artigo 8° da IN SRF n° 404/2004, de forma idéntica:

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com
a aliquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados
mediante a aplica¢do da mesma aliquota, sobre os valores:

[...]s 5° Para os efeitos da alinea " b" do inciso I do caput, entende-se
COmo INSUMos.:

1 - utilizados na fabrica¢do ou produgdo de bens destinados a venda:

a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como o
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desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em
fungdo da agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo,
desde que nao estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Paris,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricacdo do produto;

11 - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde
que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado, e b) os servigos
prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na prestagdo do servigo.

Art. 82 Do valor apurado na forma do art. 75, a pessoa juridica pode
descontar créditos, determinados mediante a aplicacdo da mesma
aliquota, sobre os valores:

[...]s 4° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se
COMmo INSUMos.:

1 - utilizados na fabricag¢do ou produgdo de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermedidario, o material de embalagem
e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como o desgaste, o
dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da
acdo diretamente exercida sobre o produto em fabrica¢do, desde que
ndo estejam incluidas no ativo imobilizado,

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Paris,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricacdo do produto;

11 - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde
que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado, e b) os servigos
prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na prestagdo do servigo.

A partir destas disposicdes, trés correntes se formaram: a defendida pela Receita
Federal, corroborada em julgamentos deste Conselho, que utiliza a definicdo de insumos da
legislagcdo do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST n° 181/1974 e n°® 65/1979. Uma
segunda corrente que defende que o conceito de insumos equivaleria aos custos e despesas
necessarios a obtengdo da receita, em similaridade com os custos e despesas dedutiveis para o
IRPJ, dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99.

Por fim, uma terceira corrente, defende, com varia¢des, um meio termo, ou seja,
que a definicao de insumos nao se restringe a definigdo dada pela legislacao do IPI e nem deve
ser tdo abrangente quanto a legislagdo do imposto de renda.

Constata-se também que ha divergéncia no STJ sobre o tema, tendo a matéria
sido afetada como recurso repetitivo no REsp 1.221.170/PR. Assim, verifica-se que no REsp
1.246.317-MG, de relatoria do Ministro Mauro Campbell, decidiu-se pela ilegalidade parcial
do artigo 66° da IN SRF n° 247/2002 e do artigo 8° da IN SRF n°® 404/2004, na parte em que
trata do conceito de insumos, adotando no acérdao um mais abrangente:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO
ART. 535, DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538, PARAGRAFO UNICO,
DO CPC. INCIDENCIA DA SUMULA N. 98/STJ. CONTRIBUICOES
AO PIS/PASEP E COFINS NAO- CUMULATIVAS. CREDITAMENTO.
CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3° II, DA LEI N. 10.637/2002 E
ART. 3°% 1, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS
INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.

1. Ndo viola o art. 535, do CPC, o acorddo que decide de forma
suficientemente fundamentada a lide, muito embora ndo faca
consideragoes sobre todas as teses juridicas e artigos de lei invocados
pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo unico, do CPC, o acdrddo que aplica
multa a embargos de declaracdo interpostos notadamente com o
proposito de prequestionamento. Sumula n. 98/STJ: "Embargos de
declara¢do manifestados com notorio proposito de prequestionamento
ndo tém cardter protelatorio ".

3. Sao ilegais o art. 66, §5°, I, "a" e "b", da Instru¢do Normativa SRF
n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instru¢do Normativa SRF n.
358/2003) e o art. 8° §4°, I, "a" e "b", da Instru¢do Normativa SRF n.
404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de
"insumos" previsto no art. 3° I, das Leis n. 10.637/2002 e n.
10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na
sistematica de ndo-cumulatividade das ditas contribuicées.

4. Conforme interpretagdo teleologica e sistematica do ordenamento
Jjuridico em vigor, a conceituagdo de "insumos", para efeitos do art. 3°,
Il da Lei n. 10.637/2002, e art. 3° II, da Lei n. 10.833/2003, nao se
identifica com a conceitua¢do adotada na legislagdo do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva.
Do mesmo modo, ndo corresponde exatamente aos conceitos de
"Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legisla¢do do Imposto
de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.

5. Sdo "insumos", para efeitos do art. 3° II, da Lei n. 10.637/2002, e
art. 3° I, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servigos
pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestagdo de
servicos, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e
cuja subtragdo importa na impossibilidade mesma da prestag¢do do
servigo ou da produgdo, isto é, cuja subtracdo obsta a atividade da
empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou
servico dai resultantes.

6. Hipotese em que a recorrente ¢ empresa fabricante de géneros
alimenticios sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e limpeza.
No ramo a que pertence, as exigéncias de condi¢oes sanitarias das
instalagoes se ndo atendidas implicam na propria impossibilidade da
producgdo e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A
assepsia ¢ essencial e imprescindivel ao desenvolvimento de suas
atividades. Ndo houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a
proliferagdo de microorganismos na maquinaria e no ambiente
produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os improprios
para o consumo. Assim, impde-se considerar a abrangéncia do termo
"insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e
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desinfecgdo, bem como os servigos de dedetizagdo quando aplicados no
ambiente produtivo de empresa fabricante de géneros alimenticios.

7. Recurso especial provido.

De forma antagonica, no REsp N° 1.128.018 - RS, decidiu-se pela legalidade das
referidas INs e do conceito restrito de insumos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO
DO ART. 535 DO CPC. INCIDENCIA DA SUMULA 211/STJ. PIS E
COFINS. CREDITAMENTO. LEIS N° 10.637/2002 E 10.833/2003.
NAO-CUMULATIVIDADE. ART. 195, § 12, DA CF.

MATERIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INSTRUCOES
NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF 404/04. EXPLICITACAO DO
CONCEITO DE INSUMO. BENS E SERVICOS EMPREGADOS OU
UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO PRODUTIVO.
BENEFICIO FISCAL. INTERPRETACAO EXTENSIVA.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 111 CTN.

1. Inexiste violagdo do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem
se manifesta, fundamentadamente, sobre as questoes que lhe foram
submetidas, apreciando de forma integral a controvérsia posta nos
presentes autos.

2. “Inadmissivel recurso especial quanto a questdo que, a despeito da
oposi¢cdo de embargos declaratorios, ndo foi apreciada pelo tribunal a
quo” (Sumula 211/STJ).

3. A andalise do alcance do conceito de ndo-cumulatividade, previsto no
art. 195, § 12, da CF, ¢é vedada neste Tribunal Superior sob pena de
usurpagdo da competéncia do Supremo Tribunal Federal.

4. As Instrugdes Normativas SRF 247/02 e SRF 404/04 ndo restringem,
mas apenas explicitam o conceito de insumos previsto nas Leis
10.637/02 e 10.833/03.

5. Possibilidade de creditamento de PIS e COFINS apenas em relagdo
aos os bens e servigos empregados ou utilizados diretamente sobre o
produto em fabricagdo.

6. Interpretagdo extensiva que ndo se admite nos casos de concessdo de
beneficio fiscal (art. 111 do CTN). Precedentes: AgRg no REsp
1.335.014/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
8/2/13, e REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 22/9/10.

7. Recurso especial a que se nega provimento.

Dado o panorama, entendo que a melhor interpretacdo estd com a terceira
corrente, pelos motivos a seguir.

Inicialmente, destaca-se que a materialidade do fato gerador dos tributos
envolvidos ¢ distinta, isto €, a incidéncia sobre o produto industrializado para o IPI, sobre o
lucro (real, presumido ou arbitrado), para o IRPJ, ao passo que o PIS/Pasep e a Cofins incidem
sobre a receita bruta.
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Esta distingdo se refletiu na redacdo original do artigo 3°, na defini¢do das
hipdteses de crédito, especialmente a relativa a insumos, dada por "bens e servigos, utilizados
como insumo na presta¢do de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes”. De plano, salta aos olhos a
impropriedade de utilizacdo da legislagdo do IPI como parametro, em razdo da inclusdo de
servicos na mesma categoria normativa de bens, inaplicavel a defini¢ao de IPI dada a bens.

Outra distingdo marcante relativo ao IPI reside na inclusdo de combustiveis e
lubrificantes na definicdo de insumos. A legislacdo do IPI delimitou o alcance da definigao,
especialmente no Parecer Normativo CST n°® 65/1979, em fun¢do do contato fisico direto com
o produto em fabricacdo, o que levou a impossibilidade de tomada de crédito de IPI sobre tais
bens, inclusive objeto de edi¢do da Simula CARF n° 19:

Stumula CARF n° 19: Ndo integram a base de calculo do crédito
presumido da Lei n° 9.363, de 1996, as aquisi¢coes de combustiveis e
energia elétrica uma vez que ndo sdo consumidos em contato direto
com o produto, ndo se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou
produto intermediario.

E cedigo que combustiveis ndo entram em contato fisico direto com os produtos
durante o processo produtivo, razdo pela qual ndo podem ser inseridos no conceito de insumo
adotado pelo IPI. Sendo assim, conclui-se que as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, ao
inserirem os termos combustiveis e lubrificantes na categoria de insumo, estabelecem um
marco juridico distinto da legislacao do IPI.

Verifica-se que, de fato, a propria Receita Federal flexibilizou a questdo do
contato direto com o produto em fabricacao. Vejamos a Solucdo de Divergéncia n® 14/2007 e
n® 35/2008, as quais permitem a deducdo de partes e pecas de reposi¢do de maquinas e
equipamentos, desde que nao incluidas no imobilizado:

Solug¢do de Divergéncia n® 14/2007:

ASSUNTO: Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins EMENTA: Crédito presumido da Cofins. Partes e pegas de
reposi¢do e servigos de manutengdo. As despesas efetuadas com a
aquisicdo de partes e pecas de reposicio e com servicos de
manutengdo em veiculos, mdquinas e equipamentos empregados
diretamente na presta¢do de servigos e na produgdo ou fabricagdo de
bens ou produtos destinados a venda, pagas a pessoa juridica
domiciliada no Pais, a partir de 1° de fevereiro de 2004, geram direito
a créditos a serem descontados da Cofins, desde que as partes e pecas
de reposi¢do ndo estejam incluidas no ativo imobilizado.

Solug¢do de Divergéncia n® 35/2008:

Cofins ndo-cumulativa. Créditos. Insumos. As despesas efetuadas com
a aquisi¢do de partes e pecgas de reposicdo que sofram desgaste ou
dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas utilizadas em
mdquinas e equipamentos que efetivamente respondam diretamente por
todo o processo de fabricagdo dos bens ou produtos destinados a
venda, pagas a pessoa juridica domiciliada no Pais, a partir de 1° de
fevereiro de 2004, geram direito a apuracdo de créditos a serem
descontados da Cofins, desde que as partes e pegas de reposi¢do ndo
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estejam obrigadas a serem incluidas no ativo imobilizado, nos termos
da legislacdo vigente.

Esta distincao fica evidenciada na redagdo da Lei n® 10.276/2001, ao estabelecer
o regime alternativo de crédito presumido de IPI sobre o ressarcimentos das contribuigdes para
o PIS e a Cofins, delimitando a defini¢do de insumos para o IPI a matérias-primas, produtos
intermedidrios e material de embalagem, excluindo a energia elétrica e os combustiveis,
distinguindo-se da redacdo dos incisos II dos artigos terceiros das leis instituidoras da nao-
cumulatividade, a qual inclui combustiveis na qualidade de insumos.

Por outro lado, a tese de que insumo equivaleria a custos e despesas dedutiveis
necessarios a obtengao da receita ¢ por demais abrangente e nao reflete a estrutura do artigo 3°
das referidas leis. Este enumera as hipoteses de creditamento, sendo que todas se referem a
custos ou despesas necessarias, o que afasta a definicdo abrangente, ja que todas as demais
hipoteses estariam abrangidas no inciso I, revelando-se, assim desnecessarias.

Assim, energia elétrica, aluguéis, contraprestacdo de arrendamento relativas a
area administrativa sdo despesas necessarias, mas entretanto ndo sao insumos e somente geram
crédito por estarem previstas em hipdteses autdbnomas. O mesmo ocorre com a despesa de
armazenagem e frete na operacao de venda.

A terceira corrente, buscando uma defini¢cdo propria para insumos, se refletiu em
varios acordaos deste conselho, em maior ou menor abrangéncia:

Acordao n® 930301.740:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a
31/12/2004 COFINS. INDUMENTARIA. INSUMOS. DIREITO DE
CREDITO.ART. 3° LEI 10.833/03.

Os dispéndios, denominados insumos, dedutiveis da Cofins ndo
cumulativa, sdo todos aqueles relacionados diretamente com a
producdo do contribuinte e que participem, afetem, o universo das
receitas tributaveis pela referida contribui¢do social. A indumentaria
imposta pelo proprio Poder Publico na industria de processamento de
alimentos exigéncia sanitaria que deve ser obrigatoriamente cumprida
¢ insumo inerente a producdo da industria avicola, e, portanto, pode
ser abatida no computo de referido tributo.

Recurso Especial do Procurador Negado.
Acorddo n°3202001.593:

CONCEITO DE INSUMOS. DIREITO DE CREDITO. CRITERIOS
PROPRIOS O conceito de insumos ndo se confunde com aquele
definido na legislagdo do IPI restrito as matérias-primas, produtos
intermediarios e materiais de embalagem aplicados diretamente na
produgdo; por outro lado, também ndo é qualquer bem ou servigo

adquirido pelo contribuinte que gera direito de crédito, nos moldes da
legislag¢do do IRPJ.

Ambas as posi¢oes (“restritiva/lPI” e “extensiva/[RPJ”) sdo
inaplicaveis ao caso. Cada tributo tem sua materialidade propria
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(aspecto material), as quais devem ser consideradas para efeito de
aproveitamento do direito de crédito dos insumos: o IPI incide sobre o
produto industrializado, logo, o insumo a ser creditado so pode ser
aquele aplicado diretamente a esse produto;, o IRPJ incide sobre o

lucro (lucro = receitas despesas), portanto, todas as despesas
necessarias devem ser abatidas das receitas auferidas na apurag¢do do
resultado.

No caso do PIS/Pasep e da Cofins, a partir dos enunciados prescritivos
contidos nas Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, devem ser
construidos critérios proprios para a apuragdo da base de calculo das
contribuicées. As contribuicées incidem sobre a receita da venda do
produto ou da presta¢do de servigos, portanto, o conceito de insumo
deve abranger os custos de bens e servigos, necessarios, essenciais e
pertinentes, empregados no processo produtivo, imperativos na
elaboragao do produto final destinado a venda, gerador das receitas
tributaveis.

Recurso Voluntario parcialmente provido.
Acorddo n°3201-001.879:

COFINS. NAOCUMULATIVIDADE.
INSUMOS. CONCEITO.

O conceito de insumos no contexto da Cofins ndo-cumulativa é mais
abrangente do que o conceito da legislacido do IPI, devendo ser
admitido todo dispéndio na contratagdo de servigos e aquisi¢do de
bens essenciais ao processo produtivo do sujeito passivo,
independentemente de ter contato direto com o produto em fabricagdo.

Acordao n°® 3401-002.860:

CONCEITO DE INSUMOS PARA FINS DE APURACAO DE
CREDITO DE PIS E COFINS NAOCUMULATIVOS.

O conceito de insumo deve estar em consondncia com a materialidade
do PIS e da COFINS. Portanto, ¢ de se afastar a defini¢do restritiva
das IN SRF n 247/02 e 404/04, que adotam o conceito da legislacdo
do IPI. Outrossim, ndo é aplicavel as defini¢oes amplas da legislagcdo
do IRPJ. Insumo, para fins de crédito do PIS e da COFINS, deve ser
definido como sendo o bem ou servigo utilizado direta ou indiretamente
na produgdo de bens ou prestacdo de servigos, sendo indispensavel a
estas atividades e desde que esteja relacionado ao objeto social do
contribuinte.

Acorddo n® 3301-002.270:
COFINS/PIS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.

A legislagdo do PIS/Cofins atribuiu conceito proprio de insumos para o
fim de aproveitamento dos créditos da ndo cumulatividade. Este
conceito ndo é tdo restritivo quanto o da legislagdo do IPI e nem tdo
amplo quanto a legislacdo do imposto de renda.

Acorddo n° 3403-003.629:
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NAOCUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo na legislacdo referente a COFINS ndo guarda
correspondéncia com o extraido da legisla¢do do IPI (demasiadamente
restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao
comando legal, o insumo deve ser necessario ao processo
produtivo/fabril, e, consequentemente, a obten¢do do produto final.

Entendo, pois, que a expressao "bens e servigos, utilizados como insumo na
prestacdo de servicos e na produ¢do ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda"
deve ser interpretada como bens e servigos aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricagao
e na prestacdo de servigos, no sentido de que sejam bens ou servigos inerentes a producio ou
fabricagdo ou a prestacao de servigos, independentemente de ter havido contato direto com o
produto fabricado, a exemplo dos combustiveis e lubrificantes, expressos no texto legal Assim,
devem ser entendidos como insumos, os custos de aquisicdo e custos de transformagdao que
sejam inerentes ao processo produtivo € ndo apenas genericamente inseridos como custo de
producao. Esta distingdo ¢ dada pela propria lei e também pelo STJ (AgRg no REsp n°
1.230.441-SC, AgRg no REsp n°® 1.281.990-SC), quando excluem, por exemplo, dispéndios
com vale-transporte, vale-alimentacao e uniforme da condi¢do de insumos, os quais poderiam
ser considerados custos de producao, mas que somente foram algados a insumos a partir da Lei
n°® 11.898/2009, e apenas para as atividades de prestacao de servigcos de limpeza, conservacao,
manutencao.

Destaca-se, ainda, que determinados custos de estocagem, embora, sejam
considerados para avaliagdo de estoques, nao podem ser considerados custos de transformacao,
pois sao aplicados aos produtos ja acabados.

Estabelecidas as premissas acima, passa-se a analise especifica das despesas
glosadas.

As glosas efetuadas pela fiscalizagao referiram-se a materiais de consumo e bens
utilizados indiretamente na producgdo, segundo seu entendimento, como despesa com telefone,
gasolina, vassoura, material de escritorio, materiais de limpeza, material de escritdrio, dgua e
café para funcionarios, copos descartdveis, como também, pinos, parafusos, ferramentas,
materiais e pecas de reposi¢do de mdaquinas, equipamentos, veiculos e empilhadeiras, EPI,
palletes, sarrafo para palletes.

A recorrente ¢ empresa do ramo industrial de fabricagdo de material elétrico de
alta e baixa tensdo, principalmente fios e cabos elétricos. Pela descricao dos produtos as e-fls.
995/1131, ndo ¢ possivel identificar o local de aplicagdo destes insumos, razdo pela qual
proponho a conversdao do julgamento em diligéncia para que a autoridade fiscal intime a
recorrente a identificar a utilizagdo dos insumos das planilhas de e-fls. 995/1131 nas atividades
da empresa, detalhando sua natureza e local de aplicagao ou consumo, forma de escrituragdao
contabil, anexando o plano de contas e exemplos de langcamentos, para cada tipo de descricdo
do produto.

A autoridade fiscal devera elaborar relatdrio com as consideracdes que julgar
cabiveis, facultando a recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar sobre seu resultado,
nos termos do paragrafo unico do artigo 35 do Decreto n® 7.574/2011.

Diante do exposto, converto o julgamento em diligéncia conforme acima
exposto.
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